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Jorge Duarte, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/PA, na graduação de 3º Sargento, mat. nº 3360830/1, 
falecido em 21/01/2020.
III – A inclusão no rateio se efetivará a partir de 01/01/2022, com efeitos 
fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (09/11/2020), compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 5.251/1985 (acrescido pela 
Lei nº 6.049/97).
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da Constituição Federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003; e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos benefi ciários, inclusive 
pela revogação de decisão judicial, esta será revertida para o(s) pensionis-
ta(s) remanescente(s), conforme disposto na redação originária do art. 30, 
caput e §2º, da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744181
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.499 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1327494.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal 
Federal e do Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPREV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de MA-
RIA DAS GRAÇAS PEREIRA SÁ DO NASCIMENTO, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Nelson Guaracio do Nascimento, pertencente ao quadro de 
servidores inativos do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
do Pará-IASEP, onde ocupou o cargo de Auxiliar de Administração, mat. nº 
3158233/15, falecido em 05/11/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito (05/11/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso II, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social.
V – Ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 744183
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.600 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/444475.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$ 2.320,36 (dois mil trezentos e vinte reais e trinta e 
seis centavos), em favor de VANDA MARTA LORENZ PEREIRA, na condição 
de companheira do ex-segurado Davi Daniel Pereira Silveira, pertencente 
ao quadro de ativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA, onde exer-
ceu o cargo de Investigador de Polícia, mat. nº 5331790/1, falecido em 
06/03/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 744187
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.556 DE 10 DE DEZEMBOR DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/309284, 2020/842639, 2021/1216187.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 4.186,81 (quatro mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e um 
centavos), em favor de MARIA ONEIDE FERREIRA CHAVES, na condição de 
companheira do ex-segurado Sebastião Rosário Miranda, pertencente ao 
quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, promovido 
“Post Mortem” à Graduação de 2º Sargento, mat. 5111595/1, falecido em 
22/05/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (01/07/2019), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 744191
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.570 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/211399.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de R$ 4.675,45 (quatro mil seiscentos e setenta e cin-
co reais e quarenta e cinco centavos), em favor de RUTE DE CARVALHO 
MIRANDA, na condição de cônjuge do ex-segurado Nelson Luiz Silva Bra-
sil, pertencente ao quadro de ativos da Universidade do Estado do Pará - 
UEPA, onde exerceu o cargo de Professor Assistente, mat. nº 3184366/1, 
falecido em 09/01/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 744198
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3591 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2020/722021 E 2021/1262033.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c o 
art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
Constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal/1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de ONESIMA BRELAZ SILVA, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Osvaldino Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Agente de Portaria, mat. nº 295426/1, falecido em 02/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 


